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12 DE JANEIRO DE 2007 EDIÇÃO Nº 3016

Jornalista Responsável
Valéria Olívia Nani - MTB 29.321

PORTARIA Nº 011, DE 08 DE JANEIRO DE 2007

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, ———————
————————

D E S I G N A, o Sr. LUIS AUGUSTO ZAMBON, Diretor de
Programação Cultural e Esportiva, para exercer o cargo de
Secretário Adjunto de Esportes, junto à Secretaria Municipal de
Educação e Esportes, cumulativamente com suas atribuições,
percebendo os subsídios correspondentes ao cargo de Secretário
Adjunto, no período de 15 a 24 de janeiro de 2007, em substituição
ao Sr. Alaércio Borelli, designado para responder pela Secretaria
Municipal de Educação e Esportes.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos oito dias do mês de janeiro de dois
mil e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Respondendo pela Secretaria Municipal de Negócios

Jurídicos
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RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 593/06.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: aquisição de televisores em cores e vídeo
cassete - SMEE.
Face ao que consta dos autos, considerando a
necessidade de adequação na descrição do item 2
(televisor em cores), tornamos insubsistente a
adjudicação do referido item  à empresa TROPIC’S
COMERCIAL LTDA., publicada na Imprensa Oficial do
Município Edição nº. 3006 em 15/12/06.
Ratificamos a adjudicação do item 01 da presente
licitação à empresa TROPIC’S COMERCIAL LTDA., pelo
menor preço apresentado.
Revogamos o item 02.
Processo nº 27.814-8/06.

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO PRESIDENTE DA
CMHJL

C.M.H.J.L.
Em 11 de janeiro de 2007

Convite-Obras nº 62/06 – Execução de obra de
pavimentação e drenagem de águas pluviais da
Avenida Marginal Esquerda da Rodovia João Cereser,
no trecho entre o Loteamento Torres de São José e a
Faculdade UNIP. Processo nº 28.013-6/06.

Face ao que consta dos autos, após análise técnica da Secretaria
Municipal de Obras, RESOLVEMOS:
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DESCLASSIFICAR a proposta apresentada pela empresa FBS
CONSTRUÇÃO CIVIL E PAVIMENTAÇÃO LTDA, por
indicar na planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro,
data base igual a outubro/06, desatendendo ao item 4.2.1. do
Edital;

CLASSIFICAR as propostas apresentadas pelas empresas na
seguinte ordem:
1º - JOFEGE PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA;
2º - G.M. PAVIMENTAÇÃO LTDA;
3º - PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA SÃO LUIZ
LTDA;
4º A. FERNANDEZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA.

ADJUDICAR o objeto do Convite-Obras nº 62/06 a favor da
empresa JOFEGE PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO
LTDA, por apresentar o menor preço e atender as exigências do
Edital.

 WALTER EDUARDO PIOVESANA
       Presidente da CMHJL

ATO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 2006 14 156, caminhão
Mercedes-Benz, destinado à Secretaria Municipal de
Serviços Públicos.

Processo nº. 26.904-8/06.

Face ao que consta dos autos, ADJUDICAMOS o objeto
da presente licitação à empresa abaixo, por atender às
exigências do edital, inclusive quanto aos requisitos de
habilitação:

- COSMAR VEÍCULOS E MÁQUIINAS S/A

          (Érika Melato Frare)
         Pregoeira

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 502/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Transportes
Vigência:  12 meses
Objeto: Prestação de serviço de telefonia móvel digital
(rádio)
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
-TELESP CELULAR S/A........................R$ 18.960,00
Processo n.º 23.931-4/06.

EXTRATO
TERMO DE PRORROGAÇÃO II ao CONVÊNIO nº 021/
04, que entre si celebram o  MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA COLÔNIA.
PROCESSO: nº 21.996-6/03
PRAZO DE VIGÊNCIA: Prorrogado por 12 (doze) meses, a
contar de 1º de janeiro de 2007.
VALOR MENSAL ESTIMATIVO: R$ 1.000,00 (hum mil reais).
VALOR TOTAL ESTIMATIVO: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
ASSINATURA: 08/01/07

EXTRATO
TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO DO CONTRATO DE
CONCESSÃO, que entre si fazem a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a SANTA ANGELA
URBANIZAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA.
PROCESSO: nº 16.705-2/01
OBJETO: Concessão de uso, a título gratuito, de bens
integrantes do patrimônio público municipal destinados a vias
públicas, sistemas de lazer e equipamentos públicos do
Loteamento “Bosque dos Jatobás”, para utilização de acordo
com os fins próprios a que se destinam – para inclusão da área
do equipamento urbano e comunitário nº 01.
ASSINATURA: 08.01.07

ATOS OFICIAIS

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA Nº 34, DE 08 DE JANEIRO DE 2006 exonerando,
a pedido, a Sra. MARLÚCIA RODRIGUES FAGUNDES, do
cargo de  Assessor Municipal III, símbolo “CC-7”, em comissão
nomeada pela Portaria nº 1654, de 11 de novembro de 2005,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 35, DE 10 DE JANEIRO DE 2007 designando
o servidor EMERSON RIZZANTI, para exercer, em
substituição, a função de Chefe de Seção, no Departamento de
Administração e Planejamento, junto à Secretaria Municipal de
Saúde, atribuindo-se-lhe “FC-2”, durante o impedimento da
titular, em gozo de férias regulamentares no período de 08 de
janeiro de 2007 a 27 de janeiro de 2007, revogadas disposições
em contrário, suspendendo especialmente a Portaria nº 540, de
28 de junho de 2006.

PORTARIA N.º 36, DE 10 DE JANEIRO DE 2007 designando
o servidor WILLIAN FARINELLI, para exercer, em
substituição, a função de Gerente, no Departamento de Ações
de Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde, atribuindo-se-
lhe “FC-2”, durante o impedimento da titular, em gozo de férias
regulamentares no período de 08 de janeiro de 2007 a 27 de
janeiro de 2007, revogadas disposições em contrário.

PORTARIA N.º 37, DE 10 DE JANEIRO DE 2007  resolvendo
conceder ao servidor WILLARD ANTÔNIO ZAMBOTTO,
Assistente Técnico I, Nível A, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário,  01 (um) mês de férias-prêmio, a partir de 15 de
janeiro de 2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 38, DE 10 DE JANEIRO DE 2007 resolvendo
reconhecer a substituição da servidora FÁTIMA REGINA
LAMAS LEANDRO, para exercer, a função de Chefe de Seção,
na Diretoria de Administração de Recursos Humanos, junto à
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, atribuindo-se-lhe
“FC-2”, durante o impedimento da titular, em gozo de férias
regulamentares no período de 26 de dezembro de 2006 a 04 de
janeiro de 2007, revogadas disposições em contrário.

PORTARIA N.º 39, DE 10 DE JANEIRO DE 2007 designando
o servidor SISENANDO SAVIETTO, para exercer, em
substituição, a função de Chefe da Divisão de Pavimentação, no
Departamento de Obras e Manutenção, junto à Secretaria
Municipal de Serviços Públicos, atribuindo-se-lhe “FC-1”,
durante o impedimento do titular, em gozo de férias
regulamentares no período de 26 de dezembro de 2006 a 14 de
janeiro de 2007, revogadas disposições em contrário.

PORTARIA N.º 40, DE 11 DE JANEIRO DE 2007 resolvendo

autorizar o retorno da servidora LUCIMARA RODRIGUES
DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços
Operacionais, (Pajem), Nível II, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, conforme Lei Complementar n.º 348, de 18 de
setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo
Estatuto dos Funcionários Públicos, a partir de 15 de janeiro de
2007, revogadas as disposições em contrário.

DESPACHOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
RECURSOS HUMANOS

DARH/DIVISÃO DE CADASTRO DE PESSOAL

PROCESSOS  DEFERIDOS:

PROCESSO Nº 6.731-9/2006 - Interessado: Elaine
Cristina de Araújo  -  assunto: Inclusão de companheiro
para fins de dependência.

DESPACHOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
RECURSOS HUMANOS

DARH/DIVISÃO DE CADASTRO DE PESSOAL

PROCESSOS  INDEFERIDOS:

PROCESSO Nº 6.731-9/2006 - Interessado: Solange
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Maria Bifani Tavares da Silva -  assunto: Transferência
de local de trabalho.

PROCESSO Nº 21.164-4/2006 – Interessado:  Aldo Sérgio
Theoto Petroni – assunto:  Contagem de tempo especial
em tempo  comum.

PROCESSO Nº 22.023-1/2006 – Interessado: Clóvis
Leme da Costa -  assunto: Adicional Insalubre  retroativo
ao ano de 1989.

PROCESSO Nº 24.271-4/2006 – Interessado: Rolff Milani
de Carvalho - assunto: cômputo do tempo em que esteve
vinculado à “Guardinha  Municipal de Jundiaí”, para fins
de inserção na apuração do adicional de tempo de
serviço.

PROCESSO Nº 25.902-3/2006 – Interessado: Lilian
Zaparolli  Rizzi -  assunto:  Gratificação de natal.

PROCESSO Nº 26.537-6/2006 – Interessado: Ana Beatriz
Ligeri -  assunto: Gratificação de  nível universitário.

PROCESSO Nº 27.234-9/2006 – Interessado: Suzana
da Cunha Moraes - assunto: Férias do magistério (gozo
em janeiro).

PROCESSO Nº 27.307-3/2006 – Interessado: Sandra
Maria Romagnoli Sartori -  assunto: Gratificação de natal.

PROCESSO Nº 27.381-8/2006 – Interessado: João
Sérgio Meneses -  assunto:  Férias-prêmio.

PROCESSO Nº 28.168-8/2006 – Interessado: Sueli
Aparecida Rodrigues: assunto -  Gratificação de natal à
servidora estadual colocada à  disposição do Município.

PROCESSO Nº 28.760-2/2006 – Interessado: Carlos
Cesar Polini Silva -  assunto: Férias-prêmio.

PROCESSO Nº 28.928-5/2006 – Interessado: Márcio
Ferreira dos Santos -  assunto: Férias-Prêmio.

PROCESSO Nº 28.958-2/2006 – Interessado:  Meire
Ap.arecida Garcia de Oliveira -  assunto: Licença sem
vencimentos.

PROCESSO Nº 29.304-8/2006 – Interessado: Evanir de
Almeida  - assunto: Férias-prêmio.

PROCESSO Nº 29.309-7/2006 – Interessado: Manoel
Alves Santana Neto -  assunto: Férias-prêmio.

ATOS OFICIAIS

PORTARIA Nº 015, 10 DE JANEIRO DE 2007, resolve
conceder à funcionária EMÍLIA APARECIDA DA SILVA
DOS ANJOS, Professora de Educação Básica,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J,
Salário Maternidade, por 120 (cento e vinte) dias, de 05/
12/2006 a 03/04/2007, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 016, 10 DE JANEIRO DE 2007, resolve
conceder à funcionária PÉROLA DE SOUZA BRAGA,
Auxiliar de Serviços Educacionais, nível II, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J, Salário
Maternidade, por 120 (cento e vinte) dias, de 22/12/2006
a 20/04/2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 017, 10 DE JANEIRO DE 2007, resolve
aposentar compulsoriamente, com proventos
proporcionais, a funcionária DJANIRA ARRUDA,
portadora do RG: 4.529.654-6 do cargo de Educador
Social, nível A, referência 06 do quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., com base no artigo 40, parágrafo
1°, inciso II, da Constituição Federal, com a redação da
Emenda Constitucional 41 de 19/12/2003, c/c artigos
15 e 31 da Lei Municipal n° 5.894 de 12/09/2002, alterada
pela Lei Municipal n° 6.386, de 29/06/2004, observando-
se que o tempo de contribuição ao Regime Geral de
Previdência Social é de 13 anos 05 meses e 08 dias, e
ao Instituto de Previdência do Município de Jundiaí é de
11 anos, 00 mês e 07 dias, produzindo efeitos a partir
de 10/01/2007, revogadas as disposições em contrário.

                                               Marcio César Santiago
           Diretor Presidente em exercício

 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - SMF/DFT Nº 01/2007

O contribuinte “GENIVALDO PEREIRA DA SILVA
GESSO - ME” situado na Travessa Ozias Vieira Ramos,
31 – Jd São Camilo – Jundiaí/SP fica NOTIFICADO por
este edital, expedido na forma da Lei, a comparecer no prazo de
30 (trinta) dias a contar da presente publicação, para tomar
ciência do processo administrativo nº 28.477-3/2006; em virtude
de ser desconhecido o domicílio tributário.

A não manifestação do contribuinte na forma e no prazo
acima indicado ensejará a inscrição do processo em Dívida Ativa.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente edital, que será fixado no local de costume e
publicado na Imprensa Oficial do Município.

 D.F.T., em 10 de janeiro de 2007.

Rosangela Ap. I. Mirandola
Diretora em substituição

PORTARIA SMF Nº 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2007

       Fixa os valores por metro quadrado a serem utilizados na apuração do valor         mínimo de mão-de-obra aplicada
na construção civil, para fins de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI, Secretário Municipal de Finanças, no uso de suas atribuições legais, em especial
as conferidas pelo art. 58, inciso II do Decreto no. 11.844/90 e consoantes as disposições contidas no § 3º do art. 62
da Lei Complementar no. 14/90, alterada pela  de nº  385/03,

 R E S O L V E:

                       Art. 1º - Para efeito de cálculo do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza,  os valores mínimos de
mão-de-obra fixados por metro quadrado de área construída, a serem aplicados na construção civil, passam a ser os
constantes do incluso anexo.

                       Art. 2º - Em função das peculiaridades de cada edificação, ficam estabelecidos os seguintes percentuais
incidentes sobre o preço total da mão-de-obra, para efeito da base de cálculo do imposto sobre serviços de qualquer
natureza:
                         I – edificações pré-fabricadas ou pré-moldadas de uso industrial, comercial ou prestação de serviços:
60% (sessenta por cento) do valor correspondente ao tipo de construção;

                        II-  edificações pré-fabricadas ou pré-moldadas de uso habitacional: 70% (setenta por cento) do valor
correspondente ao tipo de construção;
                       III – edificações pelo sistema construtivo industrializado, com estrutura de perfis metálicos, fechamento
externo com placas cimentícias e interna com gesso acartonado: 70% (setenta por cento) do valor correspondente ao
tipo de construção;

                        IV – reforma sem aumento de área ou demolição: 30%(trinta por cento) do valor correspondente ao tipo
de construção do imóvel reformado ou demolido.
                      Art. 3º - O contribuinte que apresentar documentação fiscal, cujo imposto recolhido se encontre aquém do
mínimo fixado na pauta integrante do incluso anexo,  fica o mesmo obrigado a recolher a diferença apurada.

                      Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de
fevereiro de 2.007.

                                               JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI
                                         Secretário Municipal de  Finanças
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SECRETARIA MUNICIPAL PARA ASSUNTOS
FUNDIÁRIOS RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE N° 007/

2007

Considerando a Lei Complementar n° 144/95, Decreto n°
14.648/95 e c/c Lei Complementar n° 358/02  que especifica
prazos e procedimentos para o licenciamento das
regularizações fundiárias, determina  aos interessados  ou
profissionais, para atendimento dos processos, o
comparecimento a esta  Secretaria Municipal para Assuntos
Fundiários, localizada à Avenida da Liberdade, s/n°, 6° andar,
ala Norte, “Paço Municipal Nova Jundiaí”, nos prazos
especificadamente estabelecidos, a contar da data desta
publicação,   para tratarem de assunto referente aos
processos infra relacionados. O não atendimento implicará
nas sanções requeridas pelo Ministério Público.

NOME: Valdomiro Munhoz                      PROC.:     5.241-7/03
LOTEAMENTO: Gleba 1 Munhoz          CAD.         314
SITUAÇÃO: Corrigir projeto/                  PRAZO:    30 DIAS
Apresentar documentos

NOME:Sérgio Sereno                                PROC.:     7.985-7/03
LOTEAMENTO: Sem Denominação      CAD.          326
SITUAÇÃO: Atender Comunique-se       PRAZO:    30 DIAS
PROC. JUDICIAL 1391/97 – 5ª V.C.

NOME: Chácara São Luiz                                  PROC.:      16.079-8/03
LOTEAMENTO: Sem Denominação      CAD.           328
SITUAÇÃO: Atender Comunique-se       PRAZO:     30 DIAS

NOME: Edemar Vermilio                          PROC.:    4.265-7/03
LOTEAMENTO: Santo Expedito             CAD.       508/171
SITUAÇÃO: Atender Diretriz fls. 73        PRAZO:  60 DIAS

NOME:Jairo Maltoni                                 PROC.:    111/82
LOTEAMENTO: Maltoni                        CAD.        533
SITUAÇÃO: Manifeste-se acerca do        PRAZO:  30 DIAS
PROC. JUDICIAL 1391/97 – 5ª V.C.

                   ANTONIO CARLOS SCHIMIDT
                  Diretor  do Departamento Técnico

    EDITAL Nº 02, DE 10 DE JANEIRO DE 2007.

Prof. JOSÉ ANTÔNIO  GALEGO, Secretário
Municipal de Educação e Esportes da Prefeitura do Muncípio
de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, —————————

FAZ SABER aos interessados a relação dos candidatos
selecionados para freqüentar o Curso de Pós-Graduação em
Gestão Escolar, após ratificação dos inscritos, assim como,
sorteio público realizado no dia 9/01/07, na Secretaria Municipal
de Educação e Esportes.

FAZ SABER, ainda, que os contemplados deverão
comparecer  no Instituto Japi – Rua Lobo Resende, nº 100 –
Vila Arens, até o dia 29/01/07, para efetivação da matrícula,
munidos dos seguintes documentos:
- 02 cópias autenticadas
RG
CPF
TÍTULO DE ELEITOR
CERTIDÃO DE NASCIMENTO/CASAMENTO

RESERVISTA (HOMENS)
DIPLOMA DA GRADUAÇÃO
 - 02 FOTOS 3/4
-  COMPROVANTE DE ENDEREÇO (conta de água, luz ou
telefone)

FAZ SABER, finalmente, a relação dos professores
sorteados para a composição da lista de espera.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado pela Imprensa Oficial do Município de
Jundiaí e afixado no local de costume.

            Profª SOLANGE M. MIGUEL ALMEIDA SOUZA
                       Diretora de  Apoio Administrativo

                          Prof. JOSÉ ANTONIO GALEGO
                Secretário Municipal de Educação e Esportes

SECRETARIA DE
ASSUNTOS FUNDIÁRIOS
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                                     PARECER

REF.: TOMADA    DE    PREÇOS    N.º  12/06     -    EXECUÇÃO
PARCIAL     DE    REDE    DE    ESGOTOS    DO    CONJUNTO
HABITACIONAL JUNDIAI “J”.

A  Comissão   de   Habilitação  e  Julgamento   de  Licitações da
Fundação Municipal  de    Ação Social  -   FUMAS,   reunida
nesta   data, para avaliação da documentação recebida na licitação
em referência, considerando o parecer da Área Técnica da
Fundação, RESOLVE:

a) CLASSIFICAR as propostas recebidas das empresas:

1° - M.TABET ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA;
2° - A.FERNANDEZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA;
3º - DBO ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA;
4° - JOFEGE PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA;
5º - CONSTRUTAMI ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA;
6º - VERSATIL ENGENHARIA LTDA.

Por terem atendido integralmente ao solicitado no Edital para
esta fase do certame.

b) ADJUDICAR o objeto deste certame à empresa
M.TABET ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, por

ter ofertado o menor preço  entre as empresas classificadas, e
ter atendido à todas às exigências do Edital.

Jundiaí, 11 de janeiro  de 2007.

      Marco Antônio Blumer  Rodrigues

                            Adriana Sato Duarte da Rosa

                         Edna Maria Cardoso de Oliveira

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Aditamento
Convite-Obra nº 0006/2005
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: SEMAR PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Termo de Aditamento nº 070/2006, assinado em 15/12/2006,
processo DAE nº 1785/2005
Objeto: contratação de empresa especializada para execução de
ligações domiciliares de esgotos em diversas ruas do município
de Jundiaí
1º aditamento que se faz ao contrato nº 089/2005 para acréscimo
ao objeto contratual em 15%, o que corresponde ao valor de R$
21.955,50 e prorrogação de prazo por mais 3 meses.
Jundiaí, 09 de janeiro de 2007
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Aditamento
Concorrência Pública nº 0002/2005
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: ENGECOMSE MATERIAIS & CONSTRUÇÃO
LTDA
Termo de Aditamento nº 071/2006, assinado em 13/12/2006,
processo DAE nº 436/2005
Objeto: obra de execução de  21.000 metros de extensão de rede
de água diâmetro até 300 mm em diversos locais do município
de Jundiaí
1º aditamento que se faz ao contrato nº 029/2006 para acréscimo
ao objeto contratual em 24%, o que corresponde ao valor de R$
101.913,62.
Jundiaí, 09 de janeiro de 2007
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Aditamento
Carta-Convite nº 0045/2005
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: TELAMAR COM.SERV.MÁQ.,COPIADORAS
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS LTDA
Termo de Aditamento nº 066/2006, assinado em 22/11/2006,
processo DAE nº 2395/2005
Objeto: Assistência técnica especializada em máquinas
copiadoras
1º aditamento que se faz ao contrato nº 014/2006 para prorrogação
de prazo por mais 12 o que corresponde ao valor de R$ 4.680,00.
Jundiaí, 09 de janeiro de 2007
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Aditamento

Dispensa nº 1472/2006
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: PLURISERV SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA
Termo de Aditamento nº 074/2006, assinado em 15/12/2006,
processo DAE nº 3001/2006
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de
atendimento ao público e realização de corte e religação de água
no passeio público e cavalete
1º aditamento que se faz ao contrato nº 098/2006 para prorrogação
de prazo por mais 60 dias, o que corresponde ao valor de R$
79.635,25.
Jundiaí, 09 de janeiro de 2007
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Aditamento
Tomada de Preços nº 0001/2002
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: GSV GRUPO DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
S/C LTDA
Termo de Aditamento nº 072/2006, assinado em 15/12/2006,
processo DAE nº 928/2002
Objeto: contratação de serviços de vigilância armada
9º aditamento que se faz ao contrato nº 050/2002 para prorrogação
de prazo por mais 120 dias o que corresponde ao valor de R$
83.713,20.
Jundiaí, 09 de janeiro de 2007
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Aditamento
Tomada de Preços nº 0015/2005
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: ÚNICA LIMPADORA E DEDETIZADORA
LTDA
Termo de Aditamento nº 069/2006, assinado em 15/12/2006,
processo DAE nº 819/2005
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de três
equipes para apoio aos serviços gerais de obras de reparos dos
setores  RPA e RPE
1º aditamento que se faz ao contrato nº 083/2005 para prorrogação
de prazo por mais 12 meses, o que corresponde ao valor de R$
203.940,00.
Jundiaí, 11 de janeiro de 2007.
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato da Justificativa
Inexigibilidade nº 0016/2006 – Processo nº 3878/2006
Contrato nº 107/06
I - Contratada: HIDROCONSULT CONSULTORIA,
ESTUDOS E PROJETOS S/A
II - Objeto: Serviço de consultoria para estudos quanto ao regime
jurídico da DAE S/A.
III - Fundamento Legal: Lei Federal nº 8666/93 e alterações
promovidas pelas Leis nº 8883/94 e nº 9.648/98, artigo 13, II, C.
C. Artigo 25, II.
IV - Justificativa: consulta à profissional de notória
especialização para contratação de parecer jurídico sobre o regime
tributário da DAE S/A.
V - Valor Global: R$ 135.492,00
VI - Classificação dos recursos: Conta Contábil: 1.3.3.01.01.22
- Consultoria sobre Regime Jurídico da DAE S/A e Conta
Gerencial: 9.2.2.3.0001 - Superintendência - SUP.
VII – Ratificação: 27/11/06 – Termo constante no processo.
Jundiaí, 09 de janeiro de 2007
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente
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DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Aditamento
Carta-Convite nº 0059/2004
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: DAMOVO DO BRASIL S/A
Termo de Aditamento nº 068/2006, assinado em 15/12/2006,
processo DAE nº 3927/2004
Objeto: assistência e suporte técnico completos do sistema de
telefonia da DAE S/A
2º aditamento que se faz ao contrato nº 067/2004 para prorrogação
de prazo por mais 03 meses o que corresponde ao valor de R$
5.940,00.
Jundiaí, 09 de janeiro de 2007
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO
Concorrência Pública nº 0005/2005
Homologação
O Diretor Superintendente da DAE S/A faz saber da prorrogação
do prazo para assinatura de contrato, conforme reza a cláusula
26, Seção I - Da Contratação, da Segunda Parte do Edital da
referida licitação, motivada por fato relevante, aceito pela
administração, conforme documentação constante dos autos.
Jundiaí, 13 de dezembro de 2006
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO

Convite-Obra nº 0019/2006
Homologação
O Diretor Superintendente da DAE S/A faz saber que, no
Convite-Obra nº 0019/2006, para Execução de interceptor e
rede coletora de esgoto - UIPA, foi proferida a seguinte decisão
pelo Diretor Presidente em 11/01/2007: “Homologo a
adjudicação da presente licitação à empresa L. C.
SPONCHIADO & CIA LTDA, pelo valor total de R$
131.054,00”.
Jundiaí, 11 de janeiro de 2007
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente
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COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJun
EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS

Contrato nº 018/2006 que se faz entre a Companhia de
Informática de Jundiaí – CIJun e a empresa  Ação Informática
Brasil Ltda Processo nº 168-0/2006  Assinatura: 09/1/2007 Valor
global: R$ 79.948,55  objeto: Prestação de serviços com
fornecimentos, instalação, customização, suporte técnico e
manutenção da ferramenta Bussiness Intellingence  Validade: 30
dias uteis   Modalidade: CV nº 09/2006 .
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               EDITAL FMJ- 003/2007, de 10/01/2007

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

01. FAZ SABER que estarão abertas na Seção de Pessoal da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, à rua Francisco Telles nº 250,
V. Arens, Jundiaí-SP, no período de 12 de janeiro a 27 de
fevereiro de 2007, no horário das 09 às 11 e das 14 às 17 horas,
inscrições ao Concurso Público de provas e títulos para
preenchimento de 01 (uma) vaga, na categoria de PROFESSOR
AUXILIAR, com carga horária mínima de 20 (vinte) horas de
atividade por semana, a serem cumpridas de forma horizontal,
sob o regime estatutário com base na Lei Municipal
Complementar nº 348 de 18/09/2002 - Estatuto dos Funcionários
Públicos, na Disciplina de INFECTOLOGIA, do Departamento
de Clínica Médica da Faculdade de Medicina de Jundiaí, com
funções nos Cursos de Medicina e de Enfermagem.

02. Será obrigatória atividade diária, de 2ª à 6ª feira, em todos os
locais em que a Faculdade mantenha atividades de ensino de
graduação, especialização e pós-graduação, na área de
Infectologia, obrigando-se a participar dos Serviços de
Infectologia já existentes.

03. As inscrições serão feitas mediante requerimento próprio a
ser fornecido pela Faculdade, dirigido ao Diretor, e será
acompanhado de declaração assinada pelo candidato, sob pena
de responsabilidade, de que preenche as condições fixadas neste
Edital e de que tem conhecimento do Regulamento que rege o
concurso público para admissão de Professores Auxiliares da
Faculdade de Medicina de Jundiaí.

04. Os candidatos deverão satisfazer as seguintes exigências:
4.1. ser brasileiro;
4.2. ser eleitor e estar em dia com suas obrigações eleitorais;
4.3. estar em dia com as obrigações militares, quando do sexo
masculino;
4.4. apresentar cédula de identidade original;
4.5. apresentar atestado de idoneidade moral firmado por dois
professores universitários;
4.6. não registrar antecedentes criminais;
4.7. apresentar diploma de médico e inscrição no CREMESP;
4.8. possuir um ou mais dos seguintes títulos, alternativamente:
a) Título de Especialista, correspondente a área de
conhecimentos a que pertence a disciplina em concurso -
Infectologia; b) Título de Mestrado na área de Infectologia; c)
Título de Doutor na área de Infectologia.
4.9. apresentar curriculum vitae contendo as atividades
profissionais e científicas que tenha exercido e que se relacione
com a disciplina de Infectologia, ora em concurso, em 06 (seis)
exemplares de igual teor;
4.10. Demonstrar conhecimento sobre o sistema de saúde vigente
no país e dispor-se a aperfeiçoá-lo;
4.11. Demonstrar conhecimento das políticas públicas de saúde
que se relacionam com a sua área de atuação nos níveis primário,
secundário e terciário de atenção;
4.12. Firmar o compromisso de construir o plano de ensino em

sua área de atuação com base nas diretrizes curriculares nacionais
e no sistema de saúde vigente no país, buscando com as demais
instâncias da FMJ as condições para que os estudantes tenham
uma formação médica adequada, com vistas à integralidade da
atenção à saúde em todas as fases do ciclo biológico;
4.13. Demonstrar conhecimento do Regimento da FMJ e de seu
Projeto Político Pedagógico para a elaboração adequada da sua
proposta de atuação junto ao corpo docente da FMJ, em
atividades de assistência, ensino, pesquisa e extensão à
comunidade;

4.14. apresentar 01 (uma) via dos trabalhos publicados e cópia
dos títulos e demais documentos referidos no currículo;
4.15. apresentar 02 (duas) fotos 3x4 recentes;
4.16. a inscrição só poderá ser feita pessoalmente ou por
procurador legalmente constituído, não se aceitando inscrições
condicionais ou por via postal;
4.17. apresentar comprovante de pagamento da taxa de inscrição
no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

05. DA BANCA EXAMINADORA.
5.1. A Banca Examinadora será composta por três Professores
de Graduação Médica e dois suplentes, também Professores, de
preferência na área de Infectologia ou área afim, sendo dois de
outras Instituições de ensino e um desta Faculdade, sendo este
o Presidente da Banca, por indicação do respectivo
Departamento desta Faculdade. Um dos suplentes será de outra
Instituição de ensino. A referida Banca fará a seleção apresentando
a classificação final dos candidatos. Essa Banca será indicada
pelo Conselho do Departamento de Clínica Médica e nomeada
por portaria pela diretoria da Faculdade, após homologação do
Conselho Técnico Administrativo da Faculdade.

06. DAS PROVAS.
O Concurso constará de duas provas:
6.1. JULGAMENTO DO CURRÍCULO, com peso 06 (seis), que será
feito pela Banca Examinadora em sessão secreta, após
entrevista individual dos candidatos. Essa prova visa avaliar
os dados constantes do texto do Currículo apresentado, para
julgar se os candidatos estão aptos ao cargo pleiteado, bem
como avaliar se os candidatos têm disponibilidade para
assumir compromisso docente com esta Faculdade,
cumprindo carga horária de forma horizontal.
6.2. PROVA DIDÁTICA - peso 04 (quatro) - será pública e
constará de uma exposição, com duração de no mínimo 50 e
no máximo 60 minutos, em nível de graduação, sobre tema de
escolha do candidato, dentre os 20 (vinte) assuntos
relacionados no anexo I deste  Edital, na qual o candidato será
avaliado quanto à capacidade expositiva e conhecimento do
assunto.
6.3. Ao final das provas, a Banca Examinadora se reunirá e
atribuirá notas aos candidatos, cujo valor será de 0 (zero) a 10
(dez) com, no máximo, fração de uma casa decimal, registradas
em folhas próprias individuais para cada candidato.

07. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS.
7.1. As provas serão marcadas pela Congregação, e as datas e
horários comunicados por edital a ser publicado na Imprensa
Oficial do Município de Jundiaí, e comunicadas aos candidatos,
por via postal, com a antecedência mínima de 72 (setenta e
duas) horas.
7.2. Não serão admitidos para as provas, os candidatos que se
apresentarem após o horário estabelecido para o início das
mesmas.
7.3. Não será permitido aos candidatos fazerem provas em locais
e horários diversos dos estabelecidos pela Faculdade, sob
quaisquer alegações.

08. DO JULGAMENTO DAS PROVAS E DO
RESULTADO FINAL.
8.1. A média final de cada candidato será calculada fazendo-se a
média aritmética das notas consignadas pelos examinadores nas
duas provas realizadas - Julgamento do Currículo e Prova
Didática, respeitados os pesos de cada prova.

8.2. Será classificado o candidato que obtiver média final igual
ou superior a 07 (sete).
8.3. Os candidatos serão classificados de acordo com a pontuação
final.

8.4. O não comparecimento a uma das provas excluirá
automaticamente o candidato.
8.5. Não haverá segunda chamada para nenhuma das provas,
seja qual for o motivo alegado.

09.  DO DESEMPATE.
9.1. Em caso de empate na média final entre os candidatos, para
desempate serão utilizados, na seqüência, os seguintes critérios:
9.1.1. Média do Julgamento do currículo;
9.1.2. Média da Prova Didática;
9.1.3. Maior Número de filhos;
9.1.4. Maior Idade.

10. DO RECURSO.
Serão admitidos recursos contra as decisões da Banca
Examinadora, devidamente protocolados ao Diretor da Faculdade,
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contadas da
publicação do resultado na Imprensa Oficial do Município de
Jundiaí.

11. DO ENCERRAMENTO.
Os resultados finais, observado o disposto no item anterior,
serão publicados na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
e no prédio da Faculdade de Medicina de Jundiaí.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS.
12.1. O prazo de validade do concurso será de 02 (dois) anos,
contados a partir da publicação de sua homologação pela diretoria
da Faculdade.
12.2. A não comprovação dos requisitos fixados neste Edital,
em tempo e forma estabelecidos, acarretará automática eliminação
do candidato, independente da fase do concurso.
12.3. Classificado e convocado para ingresso no quadro docente
desta Faculdade poderá declinar do seu direito de ingresso,
permanecendo em último lugar na ordem de classificação,
podendo ser reconvocado no prazo de validade do concurso,
obedecida a nova ordem de classificação.
12.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria da
Faculdade.

Para conhecimento, faz baixar o presente Edital que
será publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e
no site da Faculdade de Medicina de Jundiaí, sendo afixado no
local de costume no prédio da Faculdade, bem como seu resumo
publicado em Jornal de grande circulação no Estado de São Paulo.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dez dias do
mês de janeiro de dois mil e sete (10/01/2007).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor
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TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº
38/2006

Contrato n.º 38/2006
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: Lupe Indústria e Comércio Ltda.
Objeto: Contratação para fornecimento de equipamentos de

microscopia, com instalação e treinamento dos usuários.
Vigência: 20 (vinte) dias, prorrogado por mais 10 (dez) dias.
Valor: R$ 43.050,00 (quarenta e três mil e cinqüenta reais)
Assinatura: 20/12/2006
Término: 19/01/2007

BANCO DE OLHOS DE JUNDIAÍ.
CNPJ: 47.943.741/0001-70

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL
ORDINÁRIA
Ficam pelo presente convocados todos os associados, diretores e
conselheiros do BANCO DE OLHOS DE JUNDIAÍ  a
participarem da Assembléia Geral Ordinária que se realizará no dia
31 de janeiro de 2007 ,  às 19:00 horas, na Rua dos
Bandeirantes, nº 1060, em Jundiaí-SP, a fim de deliberarem
sobre a seguinte ordem do dia: a) Eleição dos membros do Conselho
Deliberativo para os exercícios de 2.007 a 2.010, mandato de três
anos, membros da Diretoria para os exercícios de 2.007 a 2.010,
mandato de três anos e do Conselho Fiscal e respectivos suplentes,
para os exercícios de 2.007 a 2.008, mandato de um ano, conforme
o artigo 27, parágrafo único do Estatuto Social; Outros Assuntos
pertinentes a essa Assembléia Geral.

Jundiaí, 11 de janeiro de 2.007
Wilson Valentin Lorensini – presidente

DECLARAÇÃO: A empresa CINTIA NOLASCO JUNDIAÍ -
ME, com sede à Rua Dr. Felipe Elias, n.º 225 – Cidade Luiza –
Jundiaí/SP, com CNPJ sob n.º 01.305.492/0001-96 e I.E sob n.º
407.207.500.118, vem por meio desta declarar que perdeu ou
extraviou em lugar incerto e não sabido os seguintes
documentos: Talões de Notas Fiscais Mod. 1 de n.º 000001 à
000250 (Em branco).

A empresa CONCRÉTICA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DAS CONSTRUÇÕES LTDA-ME, inscrita no CNPJ
sob nº 57.688.467/0001-93; IE 407.107.045-119 e CFM 31.396-
3, estabelecida  a Rua João Barbosa, 157 – Jardim do Lago em
Jundiaí –SP, declara o extravio das Notas Fiscais de Micro Empresa
nºs  001 e 002, utilizadas.

José Gomes Xavier Bolos –ME, inscrita no CNPJ nº 04.663.543/
0001-40 e inscrição Estadual sob nº 407.391.462.112 estabelecida
à Rua Zuferey, nº 89, Jd. Pitangueiras, na cidade de Jundiaí, CEP
13.202-420, estado de São Paulo, vem comunicar que os
documentos a seguir encontra-se em local incerto e não sabido:
Notas Fiscais modelo 2, Serie D-1 do nº 000.451 a 000.550 e
000.701 a 000.950, todas utilizadas.

COMUNICAÇÃO DE EXTRAVIO
A EMPRESA ORLANDO PELOGIA SOBRINHO ESTABELECIDA
À AV. DOS IMIGRANTES, 2187 – JD. PACAEMBU – JUNDIAÍ
– SP – CEP 13218-090, COM CNPJ Nº 03.073.433/0001-65  E
INSCR. MUNICIPAL 71.855-6, COMUNICA O EXTRAVIO DO
TALÃO DE NOTA FISCAL SÉRIE “A” N.º 201 A 250.

COMUNICADO

Pelo presente, AUTO ONIBUS CHECHINATO S/A, estabelecida
à Rua do Retiro, número 1959, Anhangabaú, município de
Jundiaí, Estado de São Paulo, Cep 13209-002, inscrita no CNPJ
sob número 50.948.520/0001-07, e CFM nº. 00.465-1, comunica
a todos os interessados, o extravio das Notas Fiscais de Serviços
abaixo relacionadas:

Modelo NumeraÁ„o     Data da Ultima AIDF
A 5601 a 6325  (Utilizada) 20/06/2001
A 6351 a 6445  (Utilizada) 29/04/2004
A 6446 a 6450  (Em Branco) 29/04/2004

P U B L I C A Ç Ã O
Stenville Têxtil Ltda, CNPJ 66.148.941/0001-85 e IE
407.153.872.116, vem expor ao público o extravio da 1ª e 3ª
vias da Nota Fiscal de nº 34353 de 19/09/2006.

PORTARIA Nº 2050, DE 09 DE JANEIRO DE 2007
Nomeia o Sr. RODRIGO SOARES BRITO para o cargo de
Assessor de Informação e Cerimonial, de provimento em
comissão, Símbolo CC-3, do QPL.

A empresa MARIA DAS MERCÊS CHAGAS ME, devidamente
inscrita no CNPJ sob o nº 02.244.463/0001-24 e Inscrição Estadual
nº 407.222.606.118, estabelecida a rua Bom Jesus de Pirapora, nº
2178 – Vila D’ Piazza – Jundiaí/SP, comunica o extravio dos talões
de Notas Fiscais:
Nota Fiscal de Venda a Consumidor  Modelo 2, D1 nº 000.001 a
000.500.(em branco).

Jundiaí, 08 de janeiro de 2007.


